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TERM 0 DE FOMENTO n°07/2023 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CR1ANA E DO ADOLESCENTE DE ASSIS F A 
APAE - AssocIAçAo DE PAlS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ASSIS, OBJETIVANDO A 
ExEcuçAo DO PLANO DE TRABALHO, COM 
RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DJREITOS 
DA CRIANA E DO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, corn sede na Rua 
Cãndido Mora, if 48, Centro, Assis, SP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 17.832.732/0001-40, 
representada neste ato, pela Presidente Vanislene Guiotti, portador da cédula de identidade RG 
28.585.511-6 e inscrito no CPF 276.718.338-19 , devidarnente autorizado pelo CMDCA em 
reuniAo ordinária do dia 03 de agosto de 2023, e APAE —ASSOCIAçAO DE PAl SEAM I GOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ASS] S, corn sede a RUA: ANGELA R. DE ANDRADE, 321 - 
Assis, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.° 44.373.991/0001-23, representada neste ato, por seu 
Presidente LUIS ANTONIO DE SIUEIRA BARROS, portador da cëdula de identidade RG n.° 
5.256.100-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob n.'205.059.226-49, corn fundarnento no que disp6em 
a Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alteraçöes, resolvern firmar o presente 
Termo de Fomento, que será regido pelas clausulas e condiçoes que seguem: 

CLAUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Fomento, decorrente de Edital do Chamamento PUblico no 001/2023 do 
CMDCA, que tern por objeto aquisiçâo de material de permanente e 0 custelo de servicos de 
terceiros conforme ddalhado no Piano deTrabaiho, ANEXO I, quedSefica fazaido parte 
intranteeindidàvd. 

PARAGRAFO UNICO - A Organizaçao da Sociedade Civil so poderá utilizar o recurso 
conforme previsto no PIano de Trabalho não sendo permitidas alternôes no OBJETO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E 
OBRIGAQ(DES 
2.1 - São obrigaçöes dos Participes: 

I —DOCMDCA: 
a) Juntamente com Prefeitura Municipal de Assis, fornecer o manual especIfico para a prestaçäo 
de contas as Organizaçoes da Sociedade Civil; 
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b)Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execuçäo do objeto deste Termo, devendo zelar pelo 
aleance dos resultados pactuados e pela correta aplicaçfto dos recursos repassados; 
c) Prestar apoio necessário e indispensável a osc para que seja alcançado o objeto da parceria 
em toda sua extensão e no tempo devido; 
d)Repassar a osc os recursos financeiros para a execuçäo do objeto da parceria 
e) Manter no sftio eletrônico da PMA, a relaço das parcerias celebradas e dos respectivos pianos 
de trabaiho, ate 180 (eento e oitenta) dias após o respectivo encerramento; 

Publicar, no Diário Oficial, todas as inforrnaçOes necessárias referentes ao Edital do 
Charnamento Püblico no 001/2023 do CMDCA; 
g) Analisar os reiatorios gerenciais fmanceiros e de resultados, juntamente corn a Comissao do 
CMDCA; 
h)Anaiisarjuntamente corn a Prefeitura Municipal de Assis as prestaçOes de comas encaminhadas 
pela OSC de acordo corn a legisiaçao e regulamentaçâo aplicaveis. 
i) Divulgar pela internet os rneios de representaçäo sobre eventual irregularidade dos recursos 
envoividos na parceria; 

II - DAOSC: 
a) Manter escrituraçAo contábil regular, observando os Principios Fundamentais de 

Contabiidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
b) Divuigar na internet e em locals visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecirnentos em 

pie exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pábico, contendo, no 
minimo, as informaçoes requeridas no paragrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

c) Conforme apresentacAo do Piano de Trabaiho os recursos poderao ser utilizados a partir 
do més 03/08/2023 ate 31/12/2023; 

d) Dar Iivre acesso dos servidores dos Orgãos ou das e,tidad pUblicas rwasdoras 
dos recur 	do controle ints- no edo Tribunal de Contas corrondmte aos 
pros, aos docurnentoA as informagbm referentes acs inrumaitos de 

4 

trana- &idasruIameitadospda Lei no 13.019, de2014, ban comoaoslocaisde 
suçâo do obj&o; 

e) Os rurs devari sEr aplicados e os reidimaitos utilizados no objetoda parcaia 
enâo ser5o computadoscomo contrapartida, estando sujeftos6smesmasoondigbes  
da praaçao decontas, conformeartigo 51, parágrafo Unico da Ld no 13019/2014, 
Reiaçao dada pda Lei n° 13.204, de2015; 

I) Manter e movimentar os recursos em conta bancária especiflea, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 daLei no 13.019/2014; 

g) Sendo necessario ao fim da vigdInda, a daboraçâo do processo dePrestaçao de Contas 
conforme manual da Administraçao PUblica Municipal e sua apresentaç&o ate o dia 
31/01/2024, sendo 01 cópia para o CMDCA e 01 cópia e original para a Administraçao 
Publica; 

h) Executar o piano de trabaiho - isoladaniente ou por meio de atuação em rede, na forma 
do artigo 35-A, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de juiho de 2014- bern como aphcar os 
recursos pUblicos e gerir os bens püblicos corn observáncia aos principios da legalidade, 
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da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 
eficiência e da eficacia; 

i) Responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custeio, de investimento e de 
pessoal; 

J) Responsabilizar-se, integral e exciusivamento, pela eontrataçfto e pagamento dos 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comereiais relaeionados a execucAo do 
Piano, näo implicando responsabilidade para o CMDCA a inadimpléncia da OSC em 
reiaçäo ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o Piano da parceria OU os danos 
decorrentes de restrição a sua execuçäo; 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOSFINANCEIROS 

o valor total da presente parceria é de R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAlS), a ser 
depositado no Banco 001, Banco do Brash, Agencia: 0223-2 Conta corrente: 54.544-9 
§ 1.° - Os recursos fmanceiros, de quo trata o caput desta ciáusula, set ão rados a OSC 
BENEFICIARIO por mdc detranatdabancária 
§ 3° - Havendo saido remanescente do repasse do recursos o mesmo seth devolvido para 
CMDCA, pois o valor repassado deverá obedecer ao Piano do Trabaiho não sendo autorizado 
aia utilizaçãoam eacIdo posterior; 
§ 4° - NAo serAo computados como saido remanescente os valores referentes a eompromissos já 
assumidos pela OSC para aieancar os objetivos da parceria, bem como os recursos referentes as 
provisOes pan liquidacao do encargos. 
§ 50 - E vedada a realizaçäo de despesas, a conta dos recursos destinados a pareeria, para 
finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em earáter do urgëncia. 

CLAUSULA QUARTA— DA TRANSFERENCIA DO RECURSO 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoleseente do Assis, por mdc da 
Administração Pübhca Municipal, transferirá o recurso em favor da OSC BENEFICIARIA. 

CLAUSULA QUINTA—DA EXECUçAO DASDESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo 
corn as ciausulas pactuadas e as nonnas de regência, respondendo cada urn pelas consequências 
de sua inexecuçäo total on parcial; 
5.2 - Fica expressamente vedada a utihzaçao dos recursos transferidos, sob pena do nulidade do 
ato e responsabilidade do agente on representante da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 
I - reaiizaçao de despesas a titulo do taxa de adminisfração, do geroncia on similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste thstrumento, ainda quo em caráter de emergéncia; 
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III - realizaçao de despesas corn taxas bancárias, corn rnultas, juros on correçäo monetéria, 
inclusive, referentes a pagarnentos on recoihirnentos fora dos prazos; 
IV - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientaçAo social, das quais não constern nornes, sirnbolos ou irnagens que caracterizern prornoção 
pessoal de autoridades on servidores pUblicos; e 
V - repasses corno contribuiçOes, auxiios ou subvençOes as instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer tItulo, servidor on ernpregado püblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipOteses previstas ern lei especifica e na lei de diretrizes orçarncntárias. 
VII - a falta de prestação de contas nas condiçoes estabelecidas pela Adrninistraçao Páblica 
Municipal e na legislaçao aplicável, on a sua desaprovaçko, implicará a suspensão de futuras 
liberaçOes, ate a correçAo das impropriedades ocorridas. 
VIII - a responsabilidade pelo paganiento dos encargos trabathistas, previdenciarios, fiscais e 
cornerciais relativos ao funcionarnento da instituiçao e a execuçäo do objeto da parceria é 
exciusiva da OSC Beneficiaria, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiaña 
do CMDCA pelos respectivos pagarnentos, qualquer oneração do objeto da parceria on restriçao 
a sua execuçAo, rnesrno ern earáter de urgéncia. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGNCIA E DA PRORROGAQAO 
Este Termo de Fornento vigerá a partir da data de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 2023. 
§ 1.°- Não havera prorrogaçäo. 

§ 2.° - Somente poderá haver prorrogaçäo caso o CMDCA ou a Adrninistraçao Püblica Municipal 
atrase a liberaçao dos rccursos, lirnitada a prorrogaçäo ao exato periodo do atraso verificado. 

§ 3.° - Toda e qualquer prorrogaçko, inclusive a referida no parãgrafo anterior, devera ser 
forrnalizada por terrno aditivo, a ser celebrado pelos pattIcipes antes do término da vigéncia do 
Tenno de Fornento on da áltima dilaçfto de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAM ENTO E DA AvALIA(;AO 
E DA FISCAL IZAQAO 
Compete a CornissAo: 
a) Hornologar, independenternente da obrigatoriedade de apresentação de prestaçko de contas pela 
USC, o relatorio técnico de rnonitorarnento e avaliaçao de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.° 
13.019/2014 e suas alteraçOes. 
b) Avaliar os resultados alcançados na execuçao do objeto da parceria, de acordo corn 
informaçOes constantes do relatório técnico de monitorarnento e avaliaçao, e fazer recornendaçOes 
para o atingirnento dos objetivos perseguidos; 
c) Analisar a vinculaçao dos gastos da USC ao objeto da parceria celebrada, bern corno a 
razoabilidade desses gastos; 
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d) Solicitar, quando necessário, reuniOes extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local de realizaçfto do objeto da parceria corn a finalidade de obter infonnaçoes adicionais que 
auxiliern no desenvolvimento dos trabaihos; 
e) Solicitar aos demais órgâos da Administraçao Püblica Municipal on a osc esciarecimentos 
que se fizerem nccessários para subsidiar sua avaliaçao; 

o Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria; 
g) Informar a Plenária do CMDCA existéncia de fátos que comprornetarn on possarn comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indicios de irregularidades na gcstão dos recursos, bern 
corno as providéncias adotadas on que scrAo adotadas para sanar os problemas detectados; 
h) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestacão de contas final, levando em 
consideraçho o teor do relatório técnico de monitorarnento e avaliaçäo; 
i) Comunicar ao administrador püblico a inexecuçao por culpa exciusiva da OSC; 
j) Acompanhar as atividadcs descnvolvidas pela OSC e monitorar a execuçäo do objeto da 
parceria nos aspectos administrative, técnico e frnanceiro, propondo as rnedidas de ajuste e 
meihoria segundo as metas pactuadas c os resultados observados, corn o assessoramento que the 
for necessário; 
1) Realizar atividades de monitorarnento, devendo estabelecer práticas de acornpanharndnto e 
verificaçao no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniOes e encontros corn 
os dirigentes da OSC, para assegurar a adoçäo das diretrizes constantes deste termo e do piano de 
trabaiho; 
in) Realizar a conferência c a checagem do cumprirnento das metas e suas rcspectivas fontes 
cornprobatórias, bern como acompanhar c avaliar a adequada implementaçào da politica pUblica, 
verificando a cocréncia e veracidade das informaçOes apresentadas nos relatorios gerenciais; 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 

8.1 - A prestac&o de contas Sborada pela 0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
seguir o modelo apresentado pela Administraçao Püblica Municipal, e conter elementos que 
permitam que o CMDCA e a Administraçao Pñblica Municipal avaliar o andarnento on concluir que 
o seu objeto foi executado conformc pactuado, corn a descricão pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das mctas e dos resultados esperados, ate o perlodo de que 
trata a prestacão de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçOes e documentos: 
I - Extrato detaihado da conta bancãria (conta corrente e aphcaçao financeira) especifica; 
II - Comprovantes de despesa, corn a data do docurnento em consonância corn a vigéncia, valor, 
dados da Organizaçao Da Sociedade Civil e nOrnero do instrurnento da parceria; 
ifi - Comprovante do recolhirnento do saldo da conta bancaria especifica, quando houver; 
IV - Material comprobatorio do cumprimento do objeto cm fotos, videos on outros suportes; 
V - Relaçao de bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for o caso; 
VI - Lista de presença do pessoal treinado on capacitado, quando for o 

§ 1 .0  SerAo glosados valores reiacionados a rnetas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
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§ 2.0  A 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas do recurso utilizada ate 
31/01/2024, para a Administraçao PUblica Municipal conforme manual oficial disponibilizado, 
além de Prestar para a PMA, para o CMDCA, podendo ser enviado pelo e-mai 
crndcaassisgmail.com  ou Casa dos Conseihos casadosconseihosdeassisdthotmaii.com  on 

poderá ser entregue na Rita: Cândido Mota, 48; 
§ 3° - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais espeelficos a 

0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificacAo e a 
racionalizaçâo dos procedimentos. 
8.2 - A prestacão de contas relativa a execuçAo do termo de fomento dar-se-á mediante a analise dos 
documentos previstos no manual, hem como dos seguintes relatórios: 
I - RelatOrio de execuçäo do objeto, elaborado pela ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades on projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparative ,  de 
metas propostas corn os resultados atcançados; 
II - Relatorio de execuçao fmanceira do Termo de Fomento, corn a deseriçAo das despesas e receitas 
efetivamente reahzadas e sua vinculaçAo corn a execuçAo do objeto, na hipótese de descumprimento 
de metas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 
8.3 —0 CMDCA E A ADMINISTRAçA0 PIIJBLICA MUNICIPAL considerarao ainda em sua 
análise os seguintes reiatorios elaborados internamente, quando houver: 
I - ReiatOrio da visita técnica "in loco" reahzada durante a execuçAo da parceria; 
II - Relatorio tdcnico de monitoramento e avaliaçAo, homologado pela Comissao de Monitoramento 
e Avahaçâo designada, sobre a confonnidade do cuinpriniento do objeto e os resuitados alcançados 
durante a execuçAo do termo de fomento. 
8.4 - Os pareceres da Pienária do CMDCA acerca da prestação de comas, de que trata o art. 67 da 
Lei if 13.019, de 2014, deveräo conter analise de eticácia e de efetividade das açOes quanto: 
I - Os resultados ja aleançados e seus benefIcios; 
II - Os impactos econômicos on sociais; 
III - 0 grau de satisfaçAo do pUblico-aivo; 
IV - A possibihdade de sustentabihdade das açöes após a conclusao do objeto pactuado. 
8.5 - A manifestaçao conclusiva sobre a prestacäo de contas pela ADMINI5TRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo conciuir, 
alternativamente, pela: 
I - Aprovaçao da prestação de contas; 
II - Aprovaçao da prestaçAo de contas corn ressaivas; on 
III - Rejeiçäo da prestaçäo de contas e determinaçao de imediata instauraçao de tomada de comas 
especial. 
8.6 - Constatada irregularidade on omissäo na prestação de comas, será concedido prazo para a 
ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irreguiaridade on cumprir a obrigaçao. 
§ 1° 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçao, prorrogável, 
no máxirno, por iguai perIodo, dentro do prazo que a ADMINIsTRAçAO PIIJBLICA MUNICIPAL 
possui para analisar e decidir sobre a prestação de comas e comprovacAo de resultados. 
§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabihdade solidária, deve 
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adotar as providencias para apuracão dos fatos, identificaçfto dos responsãveis, quantiflcacAo do 
dano e obtençAo do ressarcimento, nos termos da legislaçao vigente. 
8.7 - A ADMIINTSTRAçAO PI5BLICA MUNICIPAL apreciará a prestacAo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de sen recebimento ou do 
cumprimento de diligencia por eta determinada, prorrogavel justificadamente pot igual periodo. 
Parágrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput scm que as contas tenham sido 
apreciadas: 
I - Nao significa impossibilidade de apreciaçAo em data posterior on vedaçao a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas on destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres püblicos; 
II - Nos casos em que näo for constatado dolo da OROANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçao monetaria, impede a ineidéncia de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste paragrafo e a data 
em que foi ultimada a apreciação pela administração p(iblica. 
8.8 - As prestaçOes de contas serAo avaliadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no pIano de trabaiho; 
II - Regulates corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que nAo resulte em danos ao erario; 
III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstãncias: 
a) omissäo no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) desfaique on desvio de dinheiro, bens on valores publicos. 
8.9 - 0 CMDCA e o Adrninistraçao PUblica Municipal responderâo pela decisâo sobre a aprovaçäo 
da prestaçäo de contas on por omisso em relaçAo a analise de seu conteñdo, levando em 
consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida 
delegaçao a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçào. 
8.10 - Quando a prestacão de contas for avaliada conic ,  irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisäo, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL podera solicitar autorFzào para 
que o ressarcimento seja promovido por meio de açôes compensatórias de interesse püblico, 
mediante a apresentaçäo de novo plano de trabaiho, conforme o objeto descrito no termo de fomento 
on de fomento e a area de atuaçâo da organizaçäo, cuja mensuraçAo econômica sera feita a partir do 
pIano de trabaiho original, desde que näo tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituiçäo 
integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestaçAo de contas, 
a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compOem a prestaçfto de contas. 

CLAUSULA NONA - DAsALTERAçOEs 
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9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer 
tempo, mediante assinatura de terrno aditivo, devendo a solicitaçao ser encaminhada corn 
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias em relacAo a data de término de sua vigência. 

9.2 - Nao c pennitida a celcbraçAo dc aditarnento deste 
Terino de Fomento corn alteraçao da natureza do objeto. 

9.3 - As aitcraçOes devcrao ser previarndnte subrnetidas a 
comissão de análise de docurnentos que fará a anélise do pedido, ao qual deverao os autos ser 
encaminhados ern prazo habii para anáiisc c parecer. 

9.4 - E obrigatório a aditarnento do presente instrumcnto, 
quando se fizcr neccssária a cfctivaçao de altcraçOes que tenharn por objetivo a mudança de valor, 
das metas, on a utilizaçAo de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS REspoNsaBILIzAçOEs E DAS 
SNQOEs 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as nonnas da Lei n° 
13.019, de 2014, e da legislaçAo espccIfica, 0 CMDCA e a ADMINIs'FRAçAo PIIJBLICA 
MUNICIPAL poderAo, garantida a prévia defesa, aplicar a Organização da Sociedade Civil parceira 
as seguintes sançOes: 
I - Advefténcia 
II- SuspensAo temporéria da participação em charnamento pñblico e irnpedimento de celebrar 
parceria on contrato corn órgãos e entidades da csfcra dc govemo da ADMTNISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos. 
III - deciaração de inidoneidade pan participar de chamamento pübhco on celebrar parceria on 
contrato corn órgäos e entidades dc todas as esferas de governo, enquanto perdurarern os rnotivos 
detenninantes da punição on ate que seja promovida a rcabihtaçao perante a prOpria autoridade que 
aplicou a penalidade, que seth concedida semprc quc a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a ADMINI5TRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos resuitantes e após 
decorrido o prazo da sançAo aplicada corn base no inciso H. 
Paragrafo ünico. As sançOes cstabelecidas nos incisos II e III são de cornpetência exciusiva do 
CMDCA, facuitada a defesa do interessado no respectivo proccsso, no prazo de dez dias da abcrtura 
de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida após dois anos dc aphcaflo da pcnandade. 
10.2 - Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de comas, a 
aplicaçao de penalidade decorrentc de infraçao reiacionada a cxccução da parceria. 
10.3 - A prescrição seth interrornpida corn a ediçao de ato administrativo voitado a apuraçAo da 
infraçAo. 

CLAUSLJLA DECI MA PRIM El RA - DOS BENS REM ANESCENTES 

11 .1 - Pan os fins deste ajuste, consideram-se bens rernanescentes os de natureza pennanente 
adquiridos corn recursos frnanceiros cnvoividos na parceria, necessários a consecuçfto do objeto, 
rnas que a ele nAo se incorporam. 
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11.2 - Pan os fins deste Tenno, equipanm-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transfonnados ou construidos corn os recursos aplicados em 
razão deste Terrno de Fomento. 

11.3 - Os bens remanescentes seräo de propriedade da ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
e gravados com elãusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
formalizar promessa de transferéncia da propriedade ao CMDCA, na hipotese de sua extinçâo. 
11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderäo, a critério do 
administrador pñblico, ser doados a outra ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual on semeihante an da Organizaçáo donatária, quando, após a consecução do 
objeto, nao forern necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
11.5— Os bens doados ficarao gravados corn cláusula de inalienabilidade c deverao, exciusivamente, 
ser utilizados para continuidade da execuçAo de objeto igual on serneihante ao previsto neste Termo 
de Fornento, sob pena de reversão em favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -0 presente Tenno de Fomento podcra ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigaçOes e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariarnente da avença, respeitado o prazo 
mInimo de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intençäo; 
II - Rescindido, independente de prévia notifIcaçao on interpe!acAo judicial on extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) uti!ização dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas; 
c) constataçao, a qualquer tempo, de falsidade ott inconcçäo em qualquer documento apresentado; 

d) verificaçao da ocorréncia de qualquer circunstancia quo enseje a instauraçao de Tomada de Contas 
Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA PUBLICIDADE 

13.1 - A cficácia do presente Termo de Fomento on dos aditamentos, fica condicionada a publicacao 
do respectivo extrato no Diário Oficial do Municlpio, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINJsTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura - 

CLAUSULA DECIMA QUARTA— DASCONDIcOESGERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 
I - As comunicaçöes relativas a cste Termo de Fornento seräo remetidas por correspondéncia e serão 
consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
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II - As reuniOes entre Os representantes credenciados pelos participes, bern come, quaisquer 

ocorrências que possain ter implicaçOes neste Terrno de Fornento, seräo aceitas sornente se 
registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente pan dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que nâo 
possain ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, corn renüncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2- E, por assim estarern plenainente de acordo, os participes obrigarn-se an total e irrenunciável 
cumprirnento dos tennos do presente instrurnento, o qual lido e achado confonne, foi Iavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que flo assinadas pelos partIcipes, pan que produza seus juridicos 

e legais efeitos, em Juizo on fora dele. 

Assis/SP, 03 de AGOSTO de 2023. 

Nome: Lu* i3fIt4ñ4ide Siqueira Barros 
Cfl: 276718338-19 
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